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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
Perfipar S/A Manufaturados de Aço - CNPJ Nº 95.816.963/0001-74 - Em
recuperação judicial -
A Exma. Sra. Dra. Diele Denardin Zydek, MM. Juíza de Direito Substituta da 2.ª
Vara de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, faz saber que pelo presente edital ficam convocados
todos os credores da recuperação judicial n.º 0012080-17.2014.8.16.0185, para
comparecerem:
a) no dia 20, em 1ª convocação, ou
b) 30 de outubro em 2ª convocação,
ambas com início às 10hs (com credenciamento a partir das 9hs), a ser realizada no
Edifício Batel Office Tower, localizado na Av. Sete de Setembro, 4698 -Batel, Curitiba
- PR, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores.
Ordem do dia:
a) exposição aos credores quanto a atual situação do mercado e da Recuperanda;
b) exposição e votação de proposta para alteração e consolidação do plano de
recuperação ou manutenção do Plano atual, e;
c) demais assuntos de interesse.
A assembleia instalar-se-á, em 1a (primeira) convocação, com a presença de
credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo
valor, e, em 2 a (segunda) convocação, com qualquer número (artigo 37, § 2º da Lei
11.101/2005).
O credor poderá ser representado por mandatário ou representante legal, hipótese
em que deverá promover a entrega ao Administrador Judicial Dr. Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr. OAB/PR - 19.608 (Rua Pedro Nolasko, 803, Mercês, Curitiba,
Paraná, CEP: 80.710-130), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data
da Assembleia, de documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação
de sua localização no processo de recuperação judicial, exceto se a representação
de credores trabalhistas se fizer por sindicato, hipótese em que deverá apresentar
a relação de associados que pretende representar com 10 dias de antecedência
à Assembleia, nos termos do §6º do art. 37 da Lei 11.101/2005. Cópia do Plano
de Recuperação Judicial também poderá ser obtida através de acesso aos autos
judiciais. E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado
e publicado na forma da Lei. Curitiba, 3 de outubro de 2017.
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